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O Vereador que o presente subscreve, com fulcro no Artigo 137, inciso III

do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José Tureck,

solicitando as seguintes informações:

- Existe a possibilidade de ser implantada uma praça para lazer das
crianças, jovens e adultos na congruência existente entre as Ruas Josueis
Gonçalves, Ana Teodoro de Lima e Elias Simão, no Jardim Modelo?

- Em caso negativo, qual o motivo?
- Em caso positivo, quando pode ser realizada a referida reivindicação

dos moradores locais?

Solicitamos que sejam tomadas as providências cabíveis no sentido de vir

a ser implantada a referida praça para proporcionar o lazer dos moradores locais e

dos bairros vizinhos.

JUSTIFICATIVA:

Proporcionar o bem-estar da população em geral deve ser uma das

maiores preocupações de todos os administradores públicos. Assim sendo, se faz

relevante a presente proposição, que tem por objetivo garantir o lazer dos

moradores da referida localidade.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de abril de 2011.
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Dr. ^'aldu léüUOmUeU
Vereador PMDB



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO Ày^ISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOB^A MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim jConforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tratá-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

;) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d°, do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,^?^ de Abril de 2011.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
ELIAS DA SILVA L/
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; O5p^/2011.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
( ^ Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

l2Q-\ 1
I2Q^^
/2011

^/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wi. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constituciGnaUdade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

_/2011
_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em S)V/cS/2011.

( ) Subs ivo em anexo.

(Ji) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação ( ) Diligfnfciâsi

Valter Fran^i^qc
ProcuradofxPaií:!

Oab/Pr\29

Emendas em anexo.


